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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 23/2007
REF. PROJETO DE LEI  Nº 24/2007.
Dispõe sobre a reserva de áreas nas vias públicas para estacionamento de veículos de uso de deficientes físicos.
 O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:
 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 24/07,de autoria do Vereador José Roberto Saccomani, a saber:

 Art 1.o.  Na fixação de áreas nas vias públicas urbanas a estacionamento de veículos, será observada, em cada lateral do quarteirão, área reservada a veículos de uso exclusivo de deficientes físicos, devendo, sempre que possível e conveniente, essa reserva localizar-se próxima às rampas de acesso para deficientes junto aos respectivos passeios públicos.

Art 2.o.     Fica também, por esta Lei, obrigatória a reserva de área a veículos de uso exclusivo de deficientes físicos nas áreas respectivas de todo o município, defronte a hospitais, repartições públicas, estádios esportivos, locais de recreação e estabelecimentos comerciais e industriais, observando sempre que for possível, o disposto no artigo anterior..

Art 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                   São Pedro, 04 de maio de 2007

Adilson de Jesus
Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de São Pedro, em data supra.
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